
 

 

ILUSTRÍSSIMO SENHOR (A) PREGOEIRO (A) OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLEDADE DO 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

 

IMPUGNAÇÃO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 76/2024 
 
 
 

A empresa D.M.P. EQUIPAMENTOS LTDA., inscrita sob o CNPJ n. 38.874.848/0001-12, situada à 

Rua João Bizzo, 10 – Galpão 01 e 03, LOTEAMENTO PARQUE EMPRESARIAL ADELELMO CORRADINI, CEP 

13.257-595 cidade de Itatiba/SP, vem através da presente, mui respeitosamente, com fulcro no inciso art.  

Art. 164. da Lei 14.133/21, apresentar IMPUGNAÇÃO a PREGÃO ELETRÔNICO -Nº 076/2024, pelos fatos 

e direitos a seguir aduzidos. 

 

 

 

I - DA TEMPESTIVIDADE 

Consoante da LEI 14.133/2021, qualquer pessoa é parte legitima para impugnar a licitação em até 

TRÊS dias uteis antes da data fixada para recebimento das propostas. A data para recebimento das 

propostas fixadas no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 076/2024 é 05/09/2024, portanto, tempestiva a presente 

impugnação.  

 

13. DA IMPUGNAÇÃO. 

13.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório 

e os pedidos de impugnações poderão ser enviados ao pregoeiro, até 

três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, 

por meio do seguinte endereço eletrônico: 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

13.2. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e às impugnações 

serão divulgadas no seguinte sítio eletrônico da Administração 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 



 

 

 
II - OBJETO DA LICITAÇÃO 

 
 
 

O Pregão Presencial em referência tem por objeto é “ Constitui objeto da presente licitação a 

aquisição dos itens no quadro do Termo de Referência anexo a este Edital. “ 

 

A presente impugnação apresenta questões pontuais que viciam o ato convocatório, quer por 

discreparem do rito estabelecido na Lei nº 14.133, de 2021, quer por restringirem a competitividade, 

condição esta essencial para a validade de qualquer procedimento licitatório.  

 

Pretende também apontar situações que devem ser esclarecidas, facilitando-se a compreensão de 

determinadas cláusulas e evitando-se interpretações equivocadas. 

 

 

 

 

III - CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

 

A presente impugnação tem como embasamento a Portaria 62 do Inmetro, as Orientações Gerais 

para usuários sobre luminárias LED para Iluminação Pública da ABILUX (Associação Brasileira da Industria 

de Iluminação), NBR IEC-60598-1: Requisitos Gerais e Ensaios, NBR-15129:2012- Luminárias para 

Iluminação Pública e NBR-5101:2012- Iluminação Pública Procedimento (Classificação), LM-80, LM-79 e 

TM-21 do LED, Normas SAE ou ABNT NBR 6834, entre outros.  

Portanto, é um documento além de jurídico, técnico, possui informações relevantes sobre as 

especificações de Luminárias LED, de forma que pretendemos não apenas impugnar, mas também 

orientar o Município sobre os requisitos técnicos de uma luminária de forma a garantir a competitividade 

do certame, a igualdade de competição entre as empresas, e a menor onerosidade do certame, garantido 

assim que o Município não tenha prejuízos por conta de uma especificação duvidosa, obscura e 

contraditória.  

 

 

 



 

 

IV – DA EXIGÊNCIA DE FABRICAÇÃO NACIONAL 

 

A exigência de fabricação nacional das luminárias de LED pode trazer diversos benefícios para a 

administração pública e a sociedade como um todo. As principais razões para exigir fabricação nacional 

são: 

Geração de Empregos e Desenvolvimento Econômico: A inclusão de luminárias de fabricação 

nacional incentiva a indústria local, promovendo a criação de empregos e contribuindo para o 

desenvolvimento econômico do país. 

Redução de Custos Logísticos: Produtos fabricados nacionalmente tendem a ter custos 

logísticos mais baixos, resultando em uma redução de despesas com transporte e manuseio. 

Facilidade de Suporte Técnico e Manutenção: Com fornecedores locais, há uma maior 

facilidade na obtenção de suporte técnico e manutenção, além de tempos de resposta mais 

rápidos para eventuais problemas. 

Garantia de Qualidade: Produtos nacionais podem ser submetidos a um controle de qualidade 

rigoroso e estão alinhados com as normas técnicas brasileiras, assegurando a conformidade e a 

qualidade dos produtos. 

Riscos em adquirir luminárias de LED importadas: 

Ausência de Qualidade e Conformidade: 

Normas de Segurança: Produtos importados podem não atender aos padrões de segurança e 

qualidade estabelecidos no Brasil, como: Portaria 62 do Inmetro, ABILUX (Associação Brasileira da 

Industria de Iluminação), NBR IEC-60598-1: Requisitos Gerais e Ensaios, NBR-15129:2012- Luminárias 

para Iluminação Pública e NBR-5101:2012- Iluminação Pública Procedimento (Classificação), LM-80, 

LM-79 e TM-21 do LED, Normas SAE ou ABNT NBR 6834, entre outros. Isso pode resultar em riscos 

elétricos ou falhas prematuras. 

Certificações: No Brasil temos certificações específicas para produtos elétricos (Certificação 

INMETRO, Selo Procel). Luminárias sem essas certificações podem ser de qualidade inferior, 

ineficientes e inseguras. 

Inexistência de Garantia e Suporte Técnico: 

Garantia: Garantias oferecidas por fabricantes estrangeiros podem ser difíceis de acionar. Se a 

luminária apresentar problemas, você pode enfrentar dificuldades para obter reparos ou 

substituições. 

Assistência Técnica: O suporte técnico local pode ser inexistente ou inadequado para produtos 

importados, dificultando a resolução de problemas técnicos. 

Incompatibilidade na Instalação 

Tensões Diferentes: A voltagem padrão varia de país para país. Luminárias projetadas para uma 

voltagem diferente podem não funcionar corretamente ou podem ser perigosas se não forem 

compatíveis com a voltagem local. 

Compatibilidade de Peças: Peças de reposição e acessórios podem não estar disponíveis 

localmente, complicando reparos e manutenção. 

Ineficiência Logística: 



 

 

Custos de Frete: O envio internacional pode ser caro, e os custos adicionais podem anular qualquer 

economia no preço de compra. 

Tempo de Entrega: Produtos importados podem levar semanas ou até meses para chegar, o que 

pode ser um problema se você precisar das luminárias rapidamente. 

Impostos e Taxas 

Taxas Alfandegárias: Produtos importados podem estar sujeitos a taxas alfandegárias e impostos 

de importação, aumentando o custo final. 

Documentação: Processos alfandegários podem ser complexos, exigindo documentação adequada 

e possível intervenção de despachantes aduaneiros. 

Riscos de Fraude 

Fornecedor Desconhecido: Compras de fornecedores desconhecidos, podem aumentar o risco de 

fraudes ou de receber produtos falsificados ou de baixa qualidade. 

Política de Devolução: A devolução de produtos defeituosos pode ser complicada e cara, 

especialmente se o fornecedor estiver em outro país. 

Impacto Ambiental 

Pegada de Carbono: O transporte internacional de produtos contribui significativamente para a 

pegada de carbono, impactando negativamente o meio ambiente. 

O mercado de luminárias de LED no Brasil conta com diversos fabricantes nacionais, que atendem o 

mercado de iluminação pública. Abaixo, listo alguns dos principais fabricantes nacionais de luminárias 

de LED. 

De acordo com o art. 26 da Lei nº 14.133/2021, que estabelece a possibilidade de aplicação de 

margens de preferência para produtos manufaturados e serviços nacionais que atendam a normas 

técnicas brasileiras, visa fomentar o desenvolvimento nacional sustentável, incentivando a indústria e o 

comércio local. 

A inclusão do art. 26 no edital em questão é de extrema importância, pois permitirá que 

empresas nacionais que fabricam produtos conforme normas técnicas brasileiras tenham condições justas 

de competitividade. Isso não apenas impulsiona a economia local, mas também assegura a qualidade e 

conformidade dos produtos utilizados pela Administração Pública. 

A aplicação de margens de preferência está alinhada com as políticas públicas de 

desenvolvimento sustentável e de fortalecimento da indústria nacional, promovendo a geração de 

empregos e a inovação tecnológica dentro do país. Essa medida contribui para a redução de desigualdades 

regionais e o crescimento econômico sustentado. 

Diante do exposto, solicitamos a retificação do edital de Pregão nº 076/2024, para que seja incluída 

a exigência de que as luminárias de LED sejam de fabricação nacional e/ou a inclusão do art. 26 da Lei nº 

14.133/2021, assegurando os benefícios econômicos e sociais decorrentes dessa medida. 

 

V – POTÊNCIAS MINIMAS:  

De acordo com as especificações técnicas das Luminárias em LED são exigidas Potência Fixas para 

Luminárias de LED: 

 



 

 

 

 

 

O Edital em questão estabelece, nos itens 166 e 171, a exigência de potência mínima para as 

luminárias de LED a serem adquiridas. Contudo, entendemos que essa especificação é inadequada e 

carece de retificação, devendo ser substituída por uma exigência de potência máxima, conforme 

detalhamento a seguir. 

A especificação de uma potência mínima não considera os avanços tecnológicos e a eficiência 

energética que caracterizam as luminárias de LED modernas. Exigir uma potência mínima pode levar a 

aquisições de luminárias menos eficientes, já que a tecnologia atual permite que luminárias de menor 

potência alcancem altos níveis de luminosidade e eficiência energética. 

A adoção de luminárias com menor potência, desde que atendam aos requisitos de iluminância 

e outros padrões técnicos de desempenho, proporciona benefícios diretos ao município, tais como: 

Redução do Consumo Energético: Luminárias com menor potência consomem menos energia, 
contribuindo para a sustentabilidade e a redução de custos com eletricidade. 

Diminuição das Emissões de CO₂: Com a menor demanda por energia, reduz-se a pegada de 
carbono associada à geração de energia elétrica. 

Maior Durabilidade dos Equipamentos: Luminárias de LED mais eficientes tendem a ter maior 
vida útil, reduzindo custos com manutenção e substituição. 

 

Conforme o art. 6º, inciso IX, da Lei nº 14.133/2021, deve-se observar o princípio da 

economicidade, que consiste na obtenção do melhor resultado com o menor custo, sem prejuízo da 

qualidade. Exigir potência mínima pode contrariar esse princípio, ao passo que a exigência de uma 



 

 

potência máxima, associada a outros critérios técnicos de desempenho, promove a aquisição de produtos 

mais eficientes e economicamente vantajosos para a Administração Pública. 

Diante do exposto, requer-se que o Edital nº 076/2024 seja retificado nos itens 166 e 171, de 

modo a Substituir a exigência de potência mínima por potência máxima, compatível com a tecnologia 

disponível e alinhada aos princípios da eficiência energética e economicidade. 

 

PEDIDOS 

Diante do exposto, e consoante os argumentos aduzidos requeremos que seja alterado o Edital nos 
seguintes pontos:  

 

1- Seja julgada tempestiva a presente impugnação; 
2- Que que seja incluída a exigência de que as luminárias de LED sejam de fabricação nacional e/ou 

a inclusão do art. 26 da Lei nº 14.133/2021; 
3- Substituir a exigência de potência mínima por potência máxima, compatível com a tecnologia 

disponível e alinhada aos princípios da eficiência energética e economicidade; 
4- Reabrir o prazo para apresentação de propostas, em observância ao disposto no art. 53, § 3º, da 

Lei nº 14.133/2021, permitindo que as empresas interessadas possam ajustar suas propostas às 
novas condições; 

5- Seja suspenso, retificado e reaberto o Edital com as correções apontadas;  

6- Seja procedente no mérito, totalmente, a presente impugnação.  
 
Isto posto, peço e espero deferimento  

Itatiba/SP, 14 de agosto de 2024. 

 

 

 

________________________ 

D.M.P. EQUIPAMENTOS LTDA 

CNPJ: 38.874.848/0001-12 

Procurador: André Deivid Rodrigues de Lima 

RG: 33.690.295-5 | CPF 309.935.868-13 
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE PROCURAÇÃO 

 

OUTORGANTE: D.M.P. EQUIPAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 

38.874.848/0001-12, com sede à Rua João Bizzo, nº 10, Parque Empresarial 

Adelelmo Corradini, Galpão 01 e 03 – Itatiba/SP, neste ato representada por sua 

diretora, Sra. Daniela Pelloso, inscrita no RG sob o nº 28.835.189-7 SSP/SP e 

CPF nº 275.360.598-09, brasileira, solteira, administradora, residente e 

domiciliada à Alameda Rouxinol, nº 521, Morada dos Pássaros, município de 

Barueri, estado de São Paulo. 

 

OUTORGADOS: Sr. Jardel Javarini Boneli, Coordenador de Licitações, RG nº 

64.323.430-5 e CPF nº 093.400.297-55, Sr. Júlio Cesar Miranda, Analista de 

Licitações, titular do R.G. nº 45.304.656-3 e CPF nº 348.369.598-29, Sr. André 

Deivid Rodrigues de Lima, Analista de Licitações, titular do R.G. nº 33.690.295-

5 e CPF nº 309.935.868-13 e a Sra. Danisse Abad, Analista de Licitações, titular 

do R.G. nº 43.623.485-3 e CPF nº 357.232.278-23, todos com endereço à Rua 

João Bizzo, nº 10, Parque Empresarial Adelelmo Corradini, Galpão 01 e 03 – 

Itatiba/SP. 

 

PODERES: Pelo presente instrumento particular de procuração e na melhor forma 

de direito, a OUTORGANTE confere aos OUTORGADOS plenos poderes para 

participar de licitações, em todas as suas modalidades, inclusive pregão 

presencial e eletrônico, podendo para tanto assinar todas as declarações, 

propostas, solicitar e prestar esclarecimentos, assinar atas e contratos oriundos 

dos processos licitatórios que os OUTORGADOS participarem representando a 

OUTORGANTE, podendo ainda interpor impugnações, recursos, solicitar 

vistorias, desistir, receber intimações, ofertar lances, acordar, transigir, praticar 

enfim todos os atos em direito permitidos para o bom e fiel cumprimento do 

presente mandato. 

 

Esta procuração é válida por 12 meses. 

Itatiba-SP, 23 de abril de 2024 

__________________________ 
D.M.P. EQUIPAMENTOS LTDA 
Daniela Pelloso – Diretora 
28.835.189-7 SSP/SP / CPF nº 275.360.598-09 

 

 

 

Este documento foi assinado digitalmente por Daniela Pelloso. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 72A2-F2A8-3841-1296.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 fo

i a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 D

an
ie

la
 P

el
lo

so
. 

Pa
ra

 v
er

ifi
ca

r a
s 

as
si

na
tu

ra
s 

vá
 a

o 
si

te
 h

ttp
s:

//w
w

w
.p

or
ta

ld
ea

ss
in

at
ur

as
.c

om
.b

r:4
43

 e
 u

til
iz

e 
o 

có
di

go
 7

2A
2-

F2
A8

-3
84

1-
12

96
.

Assinado de forma digital por 
DANIELA 
PELLOSO:27536059809 
Dados: 2024.04.24 12:20:33 
-03'00'



PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma IziSign. Para verificar as assinaturas 

clique no link: https://www.portaldeassinaturas.com.br/Verificar/72A2-F2A8-3841-1296 ou vá até o site 

https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código abaixo para verificar se este documento é 

válido. 

Código para verificação: 72A2-F2A8-3841-1296

Hash do Documento 

B45D755E201EC7E2B9B3794F4088BFB3CD750AC62D04B91D50F004665B3405A3

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 24/04/2024 é(são) :

Daniela Pelloso - 275.360.598-09  em 24/04/2024 12:34 UTC-

03:00

Tipo: Certificado Digital



QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTURA
SECRETARIA NACIONAL DE TRÂNSITO - SENATRAN


